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MESA DIRETORA BIÊNIO 2025-2026 
PRESIDENTE Adriano Martins de Lima – Adriano Martins 
1ª VICE-PRESIDENTE Jayslane de Mora Nóbrega – Jays de Nita 
1º SECRETÁRIO Jefferson de Oliveira Freitas – Jefferson Oliveira 
2ª SECRETÁRIA  Rosiene Sarinho Soares Ribeiro – Rosiene Sarinho 

 

COMISSÕES PERMANENTE 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Josauro Pereira 
Cabo Rubem 
Rosiene Sarinho 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Nildo da Casa Branca 
Berguinho Impacto Som 
Jays de Nita 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS 
ATIVIDADES 
Rosiene Sarinho 
Wagner do Grau 
França 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Iara Caetano 
Jefferson Oliveira 
Marcelo Bandeira Neto 
COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
Jefferson Oliveira 
Eloah Felinto 
Pastora Anunciada 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Cabo Rubem 
Eloah Felinto 
França 
COMISSÃO DE SAÚDE 
Berguinho Impacto Som 
Rosiene Sarinho 
Adriano do Táxi 
COMISSÃO DO DIREITOS DA MULHER 
Eloah Felinto 
Pastora Anunciada 
Jays de Nita 

 
 

ATO DO PRESIDENTE - PORTARIAS 
 

PORTARIA N º 134/2025                Bayeux-PB, 15 de abril de 

2025 
 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX NO 
PERÍODO DA SEMANA SANTA. 
 

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno da Casa Legislativa, 
 
CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de 
dezembro de 2024, do Ministério da Gestão e Inovação em 
Serviços Públicos, responsável por divulgar os dias de 
feriados nacionais e de pontos facultativos no ano de 2025; 
 

CONSIDERANDO, ainda, que a referida Portaria prevê 
como feriados nacionais os dias 18 e 21 de abril do corrente 
ano, 
  
 RESOLVE: 
 
 Art. 1° Estabelecer como ponto facultativo o dia 17 
de abril do corrente ano, devendo as atividades da Câmara 
Municipal de Bayeux, retomarem normalmente no dia 22 de 
abril de 2025. 
 
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 
__________________________________ 

ADRIANO MARTINS DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 
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